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OFÍCIO CMBE N° 027/2023

Referência: Encaminha o Autógrafo n° 001/2023 do Projeto de Lei n° 05 1/2022 para sanção.

A Sua Excelência a Senhora Prefeita de Boa Esperança-ES.

Senhora Prefeita,

Informamos a Vossa Excelência que foi aprovado por unanimidade, no rito de Lei Ordinária

o Projeto de Lei n° 051/2022, na sessão ordinária ocorrida no dia 15/02/2023, no Plenário

desta Câmara Municipal.

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei n° 001/2023, do Projeto de Lei n°

051/2022 que “Estabelece diretrizes para a implantação do Programa ‘Rede de Proteção da

Mulher”, para devida sanção, nos termos do artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e art. 254 do

Regimento Interno.

Atenciosamente,

Presidente

lii
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE N~ 780 — CAIXA POSTAL N2 034 — CENTRO — BOA ESPERANÇA-ES — CEP 29845-000

www.boaesperanca.es.Ieg.br — (27) 3768-1380 — cmbe@boaesperanca.es.Ieg.br

Autenticar documento em http://www3.cmbe.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003300350036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




